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STJ 

1.  Afastada extinção de processo por abandono do autor da ação 

04/07/16 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a extinção de ação decretada com fundamento no 

abandono da causa pelo autor. Na demanda, a ação busca apurar as cotas societárias no caso de 

dissolução de sociedade de uma clínica médica. Dos 20 integrantes do litígio, 19 foram 

devidamente citados. A decisão é da Terceira Turma do tribunal. 

O autor da ação alegou que o processo foi extinto por abandono pelo juiz, de ofício, ou seja, sem o 

requerimento da parte ré e que, além disso, ele teria sido intimado para dar andamento ao processo 

em endereço estranho aos autos do processo. 

Para o relator do processo no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, o acórdão do Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina (TJSC) não está de acordo com a jurisprudência da corte. Segundo o relator, é 

pacífico o entendimento do tribunal de que a extinção do processo por abandono da causa pelo autor 

depende de requerimento do réu (Súmula 240/STJ). Ademais, só pode ser efetivada após a sua 

devida intimação, com o esgotamento de alternativas para localização da parte. 

No caso analisado, a tentativa de localização do litigante foi feita em endereço desatualizado, que 

constava em outra demanda corrente no Judiciário local, mas não era o atual local de moradia do 

autor da ação, que não foi intimado. Após a tentativa frustrada, o juiz da causa extinguiu a 

demanda, alegando abandono do autor. 

Inovação 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Afastada-extinção-de-processo-por-abandono-do-autor-da-ação


Em seu voto, Villas Bôas Cueva destacou que a Súmula 240 do STJ foi incorporada ao Código de 

Processo Civil de 2015, facilitando a resolução de demandas similares. O verbete diz que a extinção 

do processo não pode ser determinada de ofício, pressupondo o requerimento da parte ré na ação. 

O magistrado lembrou que o caso discutido é singular no STJ e que os autos demonstram que não 

houve a correta intimação do autor, o que impossibilita a extinção com a justificativa de abandono. 

“A extinção do processo por abandono da causa pelo autor pressupõe a sua intimação pessoal que, 

se for frustrada por falta de endereço correto, deve se perfectibilizar por edital”, finaliza Villas Bôas 

Cueva.  REsp 1596446-SC 

 

2. Ausência de averbação da hipoteca não significa nulidade de penhora 

05/07/16 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que a ausência 

de averbação de penhora de bem imóvel não significa a nulidade da garantia dada em forma de 

penhora. 

O recurso aceito pelos ministros reconheceu o direito de credores no sentido de executar o bem 

dado como garantia em um contrato de compra e venda. Os assinantes do contrato não cumprido 

alegavam também que o bem era de família, protegido pela impenhorabilidade. 

Para o ministro relator do recurso, João Otávio de Noronha, os argumentos da parte devedora não 

são juridicamente válidos. O ministro explicou que a Lei 8.009/90 prevê os casos de 

impenhorabilidade, mas define que a proteção prevista na legislação é afastada quando o imóvel é 

dado em garantia hipotecária decorrente de dívida constituída em favor da família. 

Na situação julgada, o imóvel foi dado como garantia em um contrato de compra e venda de 50 

vacas leiteiras e um touro. Após a inadimplência, os vendedores ingressaram na Justiça para cobrar 

a dívida. 

Noronha explicou que a atitude consciente do comprador de afastar o benefício da 

impenhorabilidade faz com que não seja possível invocar a mesma cláusula em seu benefício em 

um momento posterior. 

Registro 

Vencido o argumento, os ministros discutiram se a ausência de registro da hipoteca em cartório 

implica nulidade da garantia dada, como pretendiam os devedores, que não quitaram o contrato 

assinado. 

Em decisão unânime, os magistrados rejeitaram a nulidade da garantia, dando razão ao recurso e, 

por consequência, interrompendo a impugnação da execução judicial da dívida. 

Entretanto, Noronha destacou que a garantia feita é válida apenas para a parte que assinou o 

contrato, já que a ausência do registro impede efeitos irrestritos. 

“Se a ausência de registro da hipoteca não a torna inexistente, mas apenas válida inter partes como 

crédito pessoal, impõe-se a aplicação do disposto no art. 3º, V, da Lei n. 8.009/90 à espécie para se 

reconhecer a validade da penhora incidente sobre o bem de família de propriedade dos recorridos”, 

finalizou. REsp 1455554-RN 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1520228&num_registro=201503223960&data=20160620&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Ausência-de-averbação-da-hipoteca-não-significa-nulidade-de-penhora
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1520240&num_registro=201400773994&data=20160616&formato=PDF


CNJ 

3. Candidato habilitado à promoção tem direito à avaliação fundamentada 

05/07/16 

Em decisão tomada durante a 15ª Sessão do plenário virtual, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

reconheceu que candidatos habilitados à promoção por merecimento ao Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia (TJBA) têm direito a serem avaliados de forma fundamentada sob cada um dos 

quesitos previstos no artigo 4º da Resolução 106/2010 do CNJ. A decisão foi tomada no julgamento 

do Procedimento de Controle Administrativo 0002446-78.2015.2.00.0000, de relatoria do 

conselheiro Fernando Mattos. 

No procedimento, o magistrado Manoel Ricardo Calheiros D’Ávila pediu ao CNJ que determinasse 

à desembargadora Ivete Caldas Silva Muniz que se abstivesse de atuar em processos de promoção 

por merecimento em que o magistrado esteja concorrendo. O magistrado alegou que a 

desembargadora teria o intuito de dificultar sua promoção ao cargo de desembargador. Habilitado 

pelo Conselho da Magistratura do TJBA em dois processos de promoção por merecimento (regidos 

pelos editais 117/2014 e 2/2015), o magistrado recebeu nota zero da desembargadora por ausência 

do preenchimento das condições exigidas para a promoção por merecimento. 

Para o candidato, a conduta demonstrou suspeição da desembargadora e desrespeito aos princípios 

da impessoalidade, legalidade, proporcionalidade, razoabilidade, motivação e moralidade. Além 

disso, a pontuação destoaria injustificadamente das demais notas proferidas e desrespeitaria as 

regras contidas na Resolução n. 106/2010 do CNJ. Após esses processos de promoção, o magistrado 

participou de outros dois, em que a magistrada atribuiu pontuação baixa ao candidato, segundo ele, 

a partir de fundamentação “deficiente e contraditória”. 

Liminar - Em novembro do ano passado, uma liminar deferida pelo conselheiro Fernando Mattos 

impediu a participação da desembargadora no procedimento para acesso ao cargo de desembargador 

regido pelo Edital 276/2015, decisão que foi estendida posteriormente ao processo seletivo 

disciplinado pelo Edital n. 2/2016 e a outros que viessem a ser abertos pelo TJBA. 

Para o conselheiro relator, a inobservância da Resolução CNJ n. 106/2010 ficou patente nos 

procedimentos regidos pelos Editais n. 117/2014 e n. 2/2015. Ainda de acordo com o voto do 

conselheiro, apesar da possibilidade de o Tribunal Pleno reapreciar as decisões de habilitação de 

candidatos, a partir do momento em que a maioria dos desembargadores ratifica a decisão do 

Conselho da Magistratura e avalia o magistrado, não é possível mais atribuir nota global zero aos 

candidatos habilitados.  

“O vício na motivação da desembargadora restou configurado nos Editais n. 83/2015 e n. 

87/2015, deflagrados após a decisão liminar do CNJ que reconheceu ao requerente e a qualquer 

outro candidato à promoção por merecimento ao TJBA o direito de, após habilitados, serem 

avaliados sob cada um dos quesitos fixados no artigo 4º da Resolução n. 106/2010, de forma 

fundamentada. Nesses, a magistrada voltou a se valer de fatos superados pelo Pleno do tribunal para 

atribuir-lhe 62 pontos”, explica o voto do conselheiro Fernando Mattos, acompanhado por 

unanimidade. 

Procedência parcial - Por outro lado, não ficou constatado que a magistrada atuou de forma 

depreciativa e ofensiva, que justificasse o reconhecimento de suspeição da desembargadora em 

todos os procedimentos do qual o magistrado participe. Por esse motivo, o CNJ julgou o pedido 

parcialmente procedente, reconhecendo aos candidatos à promoção por merecimento o direito de 

serem avaliados sob cada um dos quesitos fixados na Resolução n. 106/2010, sem, porém, impedir 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/82767-candidato-habilitado-a-promocao-tem-direito-a-avaliacao-fundamentada
http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=2830


que a desembargadora participe dos processos de merecimento em que o magistrado esteja 

concorrendo. Agência CNJ de Notícias 

 

TJSP 

4. Emissora e apresentador devem indenizar por excesso em reportagem 

04/07/16 

A 10ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve sentença que 

condenou rede de televisão e apresentador a indenizarem professor acusado de estupro em R$ 15 

mil a título de danos morais. A decisão também determina que não sejam mais veiculados imagens 

e vídeos relacionados ao autor.  

Consta dos autos que a emissora veiculou matéria que mostra o autor abraçando e acariciando uma 

aluna de onze anos de idade, dentro da sala onde dava aula. A mesma reportagem publicou também 

uma fotografia do professor, sua residência e os locais onde costuma frequentar, razão pela qual 

ajuizou ação pleiteando indenização.  

Ao julgar o recurso, o desembargador Carlos Alberto Garbi afirmou que a reportagem excedeu o 

direito de informação assegurado na Constituição Federal e manteve a condenação. “As matérias 

veiculadas pelos réus desbordaram dos limites do direito de informar. Foram narrados os fatos 

sucedidos – que, vale ressaltar, não foram negados pelo autor –, mas as reportagens foram além, 

revelando a residência do autor e os locais do bairro que frequentava.” 

Os desembargadores J.B. Paula Lima e João Carlos Saletti também integraram a turma julgadora e 

acompanharam o voto do relator. Comunicação Social – TJSP 

 

5. Pré-adolescente terá dupla paternidade em registro civil  

04/07/16 – Clipping  

Família 

Juízo da 2ª vara Cível de Indaiatuba/SP buscou privilegiar a dignidade, a igualdade e a identidade. 

domingo, 3 de julho de 2016 

O juiz de Direito Sérgio Fernandes, da 2ª vara Cível de Indaiatuba/SP, reconheceu a possibilidade 

de um pré-adolescente ter seu registro civil alterado para a inclusão do pai socioafetivo na certidão, 

fazendo constar dupla paternidade. 

O magistrado narra que o garoto, que já tem 11 anos, convive desde tenra idade com o pai afetivo, 

havendo um forte vínculo entre ambos. Nos autos, o pai biológico, inclusive, reconhece o fato. 

Na decisão, o julgador destaca que a discussão quanto à matéria vem tomando corpo nos últimos 

anos e que a relevância da relação socioafetiva, que em certos pontos se sobrepõe à biológica, tem 

autorizado o reconhecimento de ambos os vínculos. 

"Diante da realidade que se apresenta, de forma a privilegiar a dignidade, a igualdade e a identidade 

vê-se que o reconhecimento da dupla paternidade é imperativa, como forma de melhor atender aos 

interesses da criança." Fonte: Site Migalhas 

 

CONJUR 

http://intranet.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia.aspx?Id=34773
http://intranet.tjsp.jus.br/Clippings/Clipping.aspx?Id=48202


6. Em liminar, juiz nega direito de resposta a Cardozo por reportagens na IstoÉ 

04/07/16 

Sem ver conteúdo ofensivo à honra do ex-ministro José Eduardo Cardozo, a Justiça do Distrito 

Federal negou liminarmente dois pedidos de direito de resposta apresentados contra a 

revista IstoÉ por reportagens críticas ao então chefe da Advocacia-Geral da União, durante o 

governo da presidente afastada Dilma Rousseff (PT). 

Em março e abril, a revista publicou que Cardozo teria “duas faces”, apresentando “súbita mudança 

de convicções”, e usaria o cargo “para tumultuar investigações da Polícia Federal, denúncias do 

Ministério Público e decisões de magistrados em nome do governo”. 

O ex-ministro pediu espaço para responder aos textos. Pela nova Lei de Direito de Resposta (Lei 

13.188/15), o juízo deve apreciar pedidos liminares e julgar a ação em 30 dias. Em uma primeira 

análise, o juiz Júlio Roberto dos Reis, da 25ª Vara Cível de Brasília, não viu nas reportagens 

conteúdo ofensivo à honra do autor do processo ou ao cargo que exercia. 

Reis disse ainda que o texto indicado como direito de resposta era muito extenso, ultrapassando 

pelo menos o dobro de caracteres dos textos questionados. 

A revista, representada pela advogada Lucimara Ferro Melhado, apontou defeito da representação 

processual, assinada pela Advocacia-Geral da União. O juiz afirmou que, diante da notória 

exoneração de Cardozo após ajuizar a ação, ele tem 15 dias para contratar advogado particular. 

Outra alternativa é que a AGU manifeste seu interesse em continuar no caso. 

*Texto atualizado às 15h18 do dia 5/7. 

Clique aqui e aqui para ler as decisões. 

Processos 2016.01.1.048512-2 e 2016.01.1.047945-4 

 

 

7. Prazos processuais de juizados especiais passam a ser contados em dias corridos 

05/07/16 

Desde sexta-feira (1º/7), os prazos de processos que correm nos juizados especiais cíveis e nos 

juizados da Fazenda Pública passaram a ser contados em dias corridos. Isso é o que determinam o 

Enunciado Cível 165 e o Enunciado da Fazenda Pública 13, aprovados em junho no 39º Encontro 

do Fórum Nacional de Juizados Especiais (Fonaje), que ocorreu em Maceió. 

Também foi estabelecido que, nos JECs, o juízo prévio de admissibilidade do recurso será feito em 

primeiro grau. O entendimento foi consolidado no Enunciado Cível 166.    

Além disso, os magistrados presentes no encontro lançaram a Carta de Maceió, que firmou a 

necessidade de preservação da “autonomia e a independência do sistema de juizados especiais em 

relação a institutos e a procedimentos incompatíveis com os critérios informadores definidos no 

artigo 2º da Lei 9.099/95, notadamente os previstos no novo Código de Processo Civil”. Com 

informações da Assessoria de Imprensa do TJ-GO. 

Clique aqui para ler a íntegra dos enunciados do Fonaje. 

 

 

http://www.conjur.com.br/2016-jul-04/juiz-nega-direito-resposta-cardozo-reportagens-istoe
http://s.conjur.com.br/dl/juiz-nega-direito-resposta-cardozo1.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/juiz-nega-direito-resposta-cardozo.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-jul-05/prazos-juizados-especiais-passam-contados-dias-corridos
http://www.amb.com.br/fonaje/?p=32

